
 
 

 
 
 
 
 

CONVOCATÓRIA 
 

Convoco os membros efectivos com inscrição em vigor na Ordem dos Enfermeiros para uma reunião ordinária da 
Assembleia Geral a realizar nos termos do artigo 13.º, n.º 2, do Estatuto da Ordem, no dia 29 de Maio de 2010, 
com início às 13:30 horas, no Auditório do Bloco C3 da Faculdade de Ciências de Lisboa, no Campo Grande, em 
Lisboa,  com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

1. Leitura e aprovação da acta da reunião ordinária da Assembleia Geral realizada em 27 de Fevereiro de 
 2010; 

2. Apreciação do trabalho desenvolvido pela Ordem dos Enfermeiros e decisão sobre orientações futuras 
 para  o desenvolvimento da profissão no quadro do seu mandato social (alínea j do artigo 12.º do 
Estatuto da  Ordem dos Enfermeiros - Anexo à Lei 111/2009, de 16 de Setembro); 
3. Tomada de posição relativa às condições do exercício da profissão, estatuto e garantias dos enfermeiros na 
 perspectiva da defesa da qualidade dos cuidados de enfermagem (alínea l do artigo 12.º do Estatuto da 
 Ordem dos Enfermeiros - Anexo à Lei 111/2009, de 16 de Setembro); 
4. Discussão e votação da proposta de Regulamento do Aconselhamento Ético e Deontológico no  Âmbito 
 do Dever de Sigilo, ao abrigo da alínea i) do artigo 12.º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros -  Anexo à 
 Lei 111/2009, de 16 de Setembro; 
5. Discussão e votação da proposta de Alteração do Regulamento de Membro Correspondente, ao 
 abrigo  da alínea i) do artigo 12.º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros - Anexo à Lei 111/2009, de 16 
 de Setembro 
6. Discussão e votação da proposta de Alteração do Regulamento de Membro Honorário, ao abrigo da 
 alínea i) do artigo 12.º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros - Anexo à Lei 111/2009, de 16 de Setembro 
7. Discussão e votação da proposta de Regulamento da Execução de Penas Disciplinares, ao abrigo da 
 alínea i) do artigo 12.º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros - Anexo à Lei 111/2009, de 16 de Setembro 
8. Discussão e votação da proposta de Regulamento de Atribuição do Título de Enfermeiro 
 Especialista no Período Transitório, ao abrigo da alínea i) do artigo 12.º do Estatuto da Ordem dos 
 Enfermeiros - Anexo à  Lei 111/2009, de 16 de Setembro 
9. Discussão e votação da proposta de Regulamento de Individualização das Especialidades, ao abrigo  da 
 alínea i) do artigo 12.º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros - Anexo à Lei 111/2009, de 16 de  Setembro 

10. Discussão e votação da proposta de Regulamentos dos Perfis de Competências, ao abrigo da alínea i)  do 
 artigo 12.º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros - Anexo à Lei 111/2009, de 16 de Setembro 
11. Discussão e votação da proposta de Regulamento do Reconhecimento da Idoneidade Formativa dos 
 Contextos, ao abrigo da alínea i) do artigo 12.º do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros - Anexo à Lei 
 111/2009,  de 16 de Setembro 
12. Discussão e votação da proposta sobre o aumento de quotização ao abrigo da alínea g) do artigo 12.º do 
 Estatuto da Ordem dos Enfermeiros - Anexo à Lei 111/2009, de 16 de Setembro. 

O projecto de acta, bem como as propostas do Conselho Directivo a submeter à discussão e votação serão 
fornecidos aos membros efectivos que os solicitarem, na Sede ou nas Secções Regionais da Ordem, a partir do dia 
10 de Maio de 2010. 

Se à hora indicada para a realização da Assembleia Geral não se verificar a presença de 5% dos membros 
efectivos, a mesma terá lugar trinta minutos depois, com qualquer número de membros, de acordo com o artigo 
16.º, n.º 1, do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros. 

Os membros devem fazer-se acompanhar da Cédula Profissional válida para o ano em curso. 

 Lisboa, 19 de Abril de 2010 
 

A Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
 

  
Ana Sara Alves de Brito 

 


